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PROJETO DE INDICAÇÃO Nº. xx.xx/2024
Exma.Sra.

Vera Lúcia Santos Alves

Presidente da Câmara Municipal de Amargosa

O Vereador que subscreve, requerem que após ouvir esta Casa Legislativa, e na forma regimental, seja encaminhada a presente indicação ao Exmo. Sr. Prefeito, no sentido de sugerir ao Executivo Municipal Vigilantes 24 horas nas Praças e Jardins do nosso município.
JUSTIFICATIVA
A determinação de um vigia para as praças e jardins se respalda no fato de que um vigia no local intimida atos de vandalismo, roubo, ponto de vendas e uso de entorpecentes, proporcionando um pouco mais de segurança para as pessoas que frequentam.

Neste sentido, visando preservar nossas praças e também zelar pelo sossego e lazer de nossos munícipes. Já aconteceram atos de vandalismo como, roubo de bancos, balanços em determinadas praças, assim também como atearam fogo em uma praça queimando todo os equipamentos.
A partir do momento em que consideramos o lazer um conjunto de atividades que realizamos em busca de práticas esportivas, repouso e divertimento para satisfação pessoal e por motivação própria, podemos ressaltar a sua importância no dia a dia de todas as pessoas.

Podemos considerar que um espaço público de qualidade é aquele que permite acesso a todos, oferecendo condições básicas de conforto e segurança.
 Desta maneira, contamos com o apoio dos Nobres Colegas na aprovação da matéria e empenho do Poder Executivo.  

Plenário da Câmara Municipal de Amargosa-BA, em xx de xxxx de 2024.

Vera Lúcia Santos Alves
Vereadora 
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